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 DECRETO Nº 3439/2024: NOMEIA TARCÍSIO BATISTA DE ARAÚJO AO CARGO COMISSIONADO DE SECRETÁRIO DE 
GABINETE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 

 DECRETO Nº 3440/2024: NOMEIA CAMILA ARAÚJO PEREIRA SILVA AO CARGO EM COMISSÃO DE 
COORDENADORA DE SERVIÇO HOSPITALAR, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANDARAÍ/BA 

 DECRETO Nº 3441/2024: NOMEIA RAUAI DE RUI OLIVEIRA MARQUES AO CARGO EM COMISSÃO DE GERENTE DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE ANDARAÍ/BA 

 DECRETO Nº 3442/2024: EXONERA RAUAI DE RUI OLIVEIRA MARQUES DO CARGO EM COMISSÃO DE GERENTE 
DE COMPRAS E CONTROLE, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE ANDARAÍ/BA. 

http://www.pmandarai.transparenciaoficialba.com.br/
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DECRETO N. 3.439, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

“Nomeia Tarcísio Batista de Araújo ao Cargo 

comissionado de Secretário de Gabinete, junto a 

Secretaria Municipal de Educação e Esporte”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANDARAÍ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica Municipal vigente; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomeia Tarcísio Batista de Araújo ao Cargo Comissionado de Secretário 

de Gabinete (Símbolo SE-3), na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, junto 

a Administração Pública do Município de Andaraí/BA. 

  

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo, a 01 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO, ANDARAÍ/BA, em 04 de abril de 2024. 

 

 

WILSON PAES CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 3.440, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

 
“Nomeia Camila Araújo Pereira Silva ao cargo 
em Comissão de Coordenadora de Serviço 
Hospitalar, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde de Andaraí/BA.” 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ANDARAÍ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nomeia Camila Araújo Pereira Silva ao cargo em Comissão de 
Coordenadora de Serviço Hospitalar - Símbolo NE 3 - junto a Secretaria de Saúde 
de Andaraí/BA. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeito 
retroativo, a 01 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANDARAÍ/BA, em 04 de abril de 2024. 
 
 

WILSON PAES CARDOSO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 3.441, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 
 

“Nomeia Rauai de Rui Oliveira Marques ao 
cargo em Comissão de Gerente de Máquinas e 
Equipamentos, junto a Secretaria de 
Administração de Andaraí/BA.” 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ANDARAÍ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nomeia RAUAI DE RUI OLIVEIRA MARQUES ao cargo em Comissão de 
Gerente de Máquinas e Equipamentos - Símbolo NE-4 - junto a Secretaria de 
Administração de Andaraí/BA. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeito 
retroativo, a 01 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANDARAÍ/BA, em 04 de abril de 2024.  
 
 

WILSON PAES CARDOSO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 3.442, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 
 

“Exonera Rauai de Rui Oliveira Marques do 
cargo em Comissão de Gerente de Compras e 
Controle, junto a Secretaria de Administração 
de Andaraí/BA.” 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ANDARAÍ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Exonera RAUAI DE RUI OLIVEIRA MARQUES do cargo em Comissão de 
Gerente de Compras e Controle - Símbolo GE-1 - junto a Secretaria de 
Administração de Andaraí/BA. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeito 
retroativo, a 01 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANDARAÍ/BA, em 04 de abril de 2024.  
 
 

WILSON PAES CARDOSO 
Prefeito Municipal 
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